
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1672302 - RS (2015/0224500-7)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADOS : ANTÔNIO LOPES MUNIZ E OUTRO(S) - SP039006 

PATRICIA DE SOUZA FERNANDES MEDINA 
STADTLÄNDER  - RS039176 
EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA  - SP162880 
ROBERTA CONTE SOEIRO DE SOUZA JECKEL  - 
RS057610 
JULIO GARCIA MORAIS  - SP246306 
DANIEL FIGUEIREDO HEIDRICH  - SP330233 

AGRAVADO  : CERAMICA CIRILO VOGEL LTDA - EPP 
ADVOGADOS : EDUARDO ANTONIO FELKL KÜMMEL  - RS030717 

MARISTELA RAMOS DE MELO E OUTRO(S) - 
RS046310 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL (CPC/73). AÇÃO DE EXECUÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA. ARBITRAMENTO. PARTE ILÍQUIDA. 
CABIMENTO. REVISÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 
07/STJ.
1. Inexistência de ofensa ao art. 535, do CPC/73, quando o 
acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com 
clareza as questões essenciais ao julgamento da lide.
2. Se o título judicial, ou parte dele, for ilíquido, imperativo 
se mostra a liquidação, que completa a atividade 
jurisdicional de conhecimento.
3. Inviável, em sede de recurso especial, alterar o 
entendimento esposado pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul a teor do que dispõe o Enunciado n.º 
7, da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça.
4. Não apresentação pelas partes agravantes de argumentos 
novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a 
decisão agravada.
5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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Superior Tribunal de Justiça
  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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